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INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) 

 

O Município de TRIUNFO/RS, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 

88.363.189/0001-28, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MARCELO ESSVEIN, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 722.577.170-15, na qualidade de órgão gerenciador, 

torna pública a presente Intenção de Registro de Preços (IRP), com vistas à futura realização 

de procedimento licitatório, cujo objeto será o Registro de Preços para futura(s) e eventual(is) 

aquisição de parquinho, tipo playground, brinquedos, conforme discriminado a seguir: 
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As especificações dos itens e demais serviços constam no Termo de Referência que 

será anexado a este documento.  

 

Conforme o art. 86 da Lei nº 14.133/2021, os órgãos e entidades interessados em 

participar do presente Registro de Preços poderão encaminhar manifestação formal de interesse, 

indicando suas necessidades, no prazo de 08 (oito) dias úteis contados da publicação deste 

aviso. 

As manifestações deverão ser encaminhadas ao e-mail: compras@triunfo.rs.gov.br, 

contendo as seguintes informações/documentos:  

a) Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência; 

b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada);  

c) Endereço do local de entrega; 

d) Concordância com o objeto a ser licitado; 

 e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente. 

 

Manifestações apresentadas após o prazo também poderão ser consideradas, a critério 

do órgão gerenciador, nos termos do § 2º do art. 86 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A estimativa inicial de quantidades foi dimensionada de forma ampliada, de modo a 

atender não apenas à demanda do órgão gerenciador, mas também a dos órgãos participantes 

que venham a se manifestar, além de possibilitar eventual adesão de órgãos não participantes 

(“carona”), conforme condições a serem previstas no edital. 

 

 

Triunfo, 22 de setembro de 2025. 

 
MARCELO ESSVEIN 

Prefeito Municipal 
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